EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 9/2009
Inclua-se no artigo 3º,   letra a) ..................com base nos princípios do artigo 37 da Constituição Federal.

JUSTIFICATIVA

Reforçar o principio constitucional.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de março de 2009. 
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